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GABINETE . VEREADOR LUIZ PAUPINA

rNDrcAçÃo Ne t25A/ 2025

lndica ao Poder Executivo Municipal a criação do programa de
Treinamento Anual Obrigatório para a Guarda Municipal de
Fortaleza, focado em abordagens e manejo de situações
envolvendo pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

EXCETENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTATEZA

DEPARTAMENTO LEGISIÁTIVO DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTAI^EZA EM

DE2025.

Ruâ Íhompson Bulcáo, 83O - Luclàno Cavalcônte
CEP- 60A10-640 - Fone: (85) 3444.A3OO
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O Vereador LUlz PAUPINA, no uso de suas âtribuições legais e na íorma regimental, vem, com

o devido respeito e acatamento, à presença de Vossa Excelência da douta Mesa Diretora desta augusta

casa Legislativa, propor a indicação do Projeto de Lei em epígrafe, a fim de que o mesmo seja posto à

apreciação dos Pares e encaminhado ao Poder Executivo Municipal, retornando na forma de Mensagem.



CÀMARA DE-{r
FORTALEZA

GABINETE . VEREADOR LUIZ PAUPINA

t25a/ D02§rruotcaçÃo rue

PROJETO DE I-EI N9

lndica ao Poder Executivo Municipal a criação do programa de

Treinamento Anual Obrigatório para a Guarda Municipal de
Fortaleza, focado em abordagens e manejo de situações

envolvendo pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

AUTORIA: VEREADOR LUlZ PAUPINA

Art. 1p Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Segurança Cidadã (SESEC), o Programa de
Treinamento Anual Obrigatório para os integrantes da Guarda Municipal de Fortaleza, com o objetivo de
capacítá-los para o atendimento e o manejo de situações que envolvam pessoas com Transtorno do
Espectro Autista (TEA).

Art. 2e O Programa de Treinamento de que trata o Art. 1e deverá contemplar, no mínimo, as seguintes
diretrizes:

l- Abordagens teóricas e práticas sobre o TEA, suas características, formas de comunicaçãq
comportamentos atípicos e estrategias de intervenção não violentas e humanizadas;

ll - Participação obrigatória de profissionais especializados em TEA, incluindo médicos, psicólogos,
terapeutas ocupacionais e familiares de pessoas com TEA, para o compartilhamento de experiências e
con hecimentos prátícos;

lll - Utilização de simulações, estudos de caso e dinâmicas de grupo para o desenvolvimento de
habilidades de comunicação empática e resolução de conflitos;

lV - Carga horária mínima anual para o treinamento, a ser estabelecida em regulamento, gaÍantindo a

atualização constante dos conhecimentos;

V - Emissão de certificado de participação para os guardas municipais que concluírem o treinamento.

Rua Thompson Bulcáo, 830 - Luciãno Cavôlcante
CEP- 6OarO-64O - Fonê: (85) 3444.a3OO
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A Câmara Municípal de Fortaleza aprova:
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Art.39 Para a consecução dos objetivos do presente Programa, o Poder Executivo Municipal devení:

l- Prever dotação orçamentária específíca na Lei Orçamentária Anual (LOA) para a implementação e a
manutenção do programa, podendo ser suplementada por meio de emendas parlamentares ou

remanejamento de verbas existentes;

ll - Buscar parcerias com instituições de ensinq organizações da sociedade civil e a iniciativa privada para

o desenvolvimento de material didático, oferta de palestras e outras formas de apoío financeiro e técnico;

lll - lncentivar a formação de multiplicadores dentro da própria Guarda Municipal para garantir a

sustentabilidade do programa a longo prazo.

Art. 4e A participação e o bom desempenho no Programa de Trêinâmento Anual deverão ser considerados

como critério de mérito para a progressão na cârreira dos guardas municipais em processos de promoção,

ascensão funcional e designação para funções estratégicas, mediante regulamentação própria..

Art. 5q Esta lndicâção entrará em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO TEGISI.ATIVO DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTALEZA

EM DE de 2025

Rua Thompson Bulcâo, 83O - Luciano Cavâlcânte
CEP- 60A10-640 - FoÍrê: (85) 3444-8300
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JUSTIFICÂTIVA

A Guarda Municipal de Fortaleza, como entidade dedicada à segurança pública municipal,
exerce um papel primordial na proteção e promoção do bem-estar da comunidade. Considerando a
crescente incidência do Transtorno do Espectro Autista (TEA) na população brasileira. Diante disso, e
imperativo que os agentes de segurança estejam capacitados para interagir de maneira apropriada e
humanizada com pessoas que possuem cãracterísticas específicas de comunicação, interação social e
processamento sensorial.

O treinamento proposto visa justamente assegurar o cumprimento desses direitos, evitando
abordagens que possam Serar traumas ou agravar situações devido à falta de conhecimento sobre as

especificidades do TEA. Além disso, a Lei ne t3.I46/2075 (Estatuto da Pessoa com Deficíência) reforça a

necessidade de promoção de políticas públicas que garantam a inclusão e a proteção das pessoas com

deficiência, o que inclui a capacitação dos agentes públicos.

A implementação do programa demandará alocação de recursos orçamentários. No entanto,
os custos iniciais seÉo signíficativamente menores gue os potenciais gastos com processos judiciais

decorrentes de abordagens inadequadas, ou mesmo o impacto social de uma imagem negativa da

instituição.

O investimento em capacitação é relevante para a eficiência e humanização. Recomenda-se
que os recursos sejam previstos na Lei Orçamentária Anual (LOA) e que sejam exploradas parcerÍas com

entidades da sociedade civil organizada, universidades e empresas privadas que possuam programas de

responsabilidade social e interesse em contribuir para a causa autista.

O impacto social de um programa como este é imensurável. A capacitação da Guarda

Municipal resultará em maior seguEnça para pessoas com TEA, redução de preconceito e estigma,
fortalecimento da confíança na instituição da Guarda Municipal e melhora na qualidade do serviço público
por meio dos agentes de segurança pública municipal.

Estudos e experiências em outras cidades e países demonstram que programas de
treinamento semelhantes resultam em uma melhoria substancial na forma como as forças de segurança

ínteragem com populações vulneráveis. A capacitação em TEA para a Guarda Municipal de Fortaleza é um
passo crucíal para modernizar suas práticas, alinhando-as às melhores práticas nacionais e internacionais
em segurança pública e direitos humanos.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste Projeto de
lndicação, visando à concretização dos benefícios almejados.

Rua Thompson Bulcão, 83O - Luclano Cavalcantê
CEP- 6OarO-6/rO - Fone: (85) 3444.a3OO
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